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CONSTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 330/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 

 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: Prestar 

serviços de manutenção e perfuração de poços 

para atender as necessidades do município de 

Altamira – Secretaria Municipal de Educação, 

que entre si celebram o Fundo Municipal de 

Educação de Altamira - Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED e a empresa CONSTRU-

POÇOS BRASIL PERFURAÇÃO DE POÇOS 

DE ÁGUAS LTDA. 

 

 

 PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA (SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

28.553.049/0001-90, sediada na Rua Sete de Setembro s/n, Bairro Esplanada do Xingu, na cidade 

de Altamira, estado do Pará, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representada pela Sra. ALOIDE FRANÇA DA SILVA - Secretária Municipal de Educação. 

 

CONTRATADA 

 

A empresa CONSTRUPOÇOS BRASIL PERFURAÇÃO DE POÇOS DE ÁGUAS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado interno, inscrito no CNPJ n.º 03.669.189/0001-06, com sede na 

Rod. Transamazônica KM 04, Fl. 31, Qd. 5, Lt. 22, na cidade de Marabá, estado do Pará, telefone: 

(94) 3323-3271/ (94) 99133-6969, e-mail: nasa_lu@hotmail.com, telefone (93) 99128-6709 do 

representante em Altamira/PA, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada 

pelo Sr. LEONARDO NUNES DUBAL, empresário, brasileiro, casado, endereço comercial, Rod. 

Transamazônica KM 04, Fl. 31, Qd. 5, Lt. 22, na cidade de Marabá, estado do Pará, portador da 

Carteira de Identidade - RG n.º 3054626043 SSP/RS e CPF n.º 737.898.100-10. 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão Eletrônico nº. 043/2020, na 

Forma Eletrônica, processo administrativo nº. 105/2020, homologada em 29/10/2020, do tipo 

Menor Preço por Lote, de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
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Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e Decreto Federal nº. 8.538 de 06 de outubro de 

2015, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e Serviços Comuns. 

 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público; 

 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico nº 043/2020 na forma 

eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

1.4 - Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo Administrativo sob o nº 105/2020. 

 

1.5 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Prestação de serviços de manutenção e perfuração 

de poços para atender as necessidades do município de Altamira – Secretaria Municipal de 

Educação, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente 

Edital. 

 
OBRA: PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇO PROFUNDO  VALOR TOTAL SEM BDI:   R$ 235.105,82 

LOCAL: ALTAMIRA - PA VALOR TOTAL COM BDI:   R$ 283.326,98 

BDI: 20,0%  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 
  

Item Descrição Und Quant.  
 V. Unit 

s/ BDI  

V. Unit 

c/ BDI  

 Total com 

BDI  

1 Bomba         22.098,26 

1.1 

Bomba Submersa com 15 estágios 2,0Cv Trifásica 220V com corpo de 

válvula e aspiração em aço inoxidável, rotores e difusores 

tecnopolimero, tubo e eixo inox 

 Und  3,00 3.365,80 4.038,96 12.116,88 

1.2 

Bomba Submersa com 13 estágios 1,5Cv Trifásica 220V com corpo de 

válvula e aspiração em aço inoxidável, rotores e difusores 

tecnopolimero, tubo e eixo inox 

 Und  2,00 2.148,35 2.578,02 5.156,04 

1.3 

Bomba Submersa com 11 estágios 1,0Cv Trifásica 220V com corpo de 

válvula e aspiração em aço inoxidável, rotores e difusores 

tecnopolimero, tubo e eixo inox 

 Und  2,00 2.010,56 2.412,07 4.825,34 

2 MANUTENÇÃO   
 

    142.980,72 

2.1 Instalação de conjunto moto bomba submerso UN 7,00 455,80 540,96 3.828,72 

2.2 Limpeza e desinfecção de poço Tubular profundo Und 20,00 5.796,00 6.957,60 139.152,00 

3 PERFURAÇÃO   
 

    118.248,00 

3.1 

Perfuração rotativa para poço profundo em aluvião, arenito, ou solos 

sedimentados em geral, diâmetro de 6" (150 mm) com revestimento 

geomecânico de 6" 

m 260,00 379,00 454,80 118.248,00 

              

TOTAL SEM BDI R$             236.105,82 

VALOR DO BDI (20,0%)  R$              47.221,16 

VALOR TOTAL DA CONSTRUÇÃO COM 20,0% DE BDI  R$             283.326,98 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

3.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

3.1.1.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

3.1.1.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

3.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

3.1.1.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

3.1.1.5 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

3.1.1.6 - A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

3.1.1.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

7.1.8 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de 

saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
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3.1.1.9 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

3.1.1.10 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

3.1.1.11 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

3.1.1.12 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

3.1.1.13 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo. 

 

3.1.1.14 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

3.1.1.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

3.1.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

3.1.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.1.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
 

3.1.1.19 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 
 

3.1.1.20 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 
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3.1.1.21 - Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

3.1.1.22 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

 

3.1.1.23 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

 

3.1.1.24 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

3.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

3.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

3.2.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

 

3.2.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

 

3.2.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 
 

3.2.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
 

3.2.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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3.2.6.1 - exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 

nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

3.2.6.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

 

3.2.6.3 - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado; e 

 

3.2.6.4 - considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

3.2.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

 

3.2.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

 

3.2.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do 

Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada;  

 

3.2.10 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

3.2.11 - Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 

3.2.11.1 - a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 

8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

3.2.12 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.2.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

 

4.1 - O contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado, de comum acordo 

entre as partes, de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo aditivo. 

 

4.2 - Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 

forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº. 8.666/93; 

 

4.3 - O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (cinco) 

dias após a emissão do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

5.1 - O Objeto deverá ser entregue e/ou executado de acordo com o prazo estipulado na Ordem de 

Serviços, emitidas após a Assinatura do Contrato. 

 

5.2 - Local de entrega: O objeto deverá ser executado na localidade informada na ordem de 

Serviços no município de Altamira - Pará. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1 - PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta 

vencedora adjudicada): 

 

6.1.1 - VALOR UNITÁRIO - Os valores unitários para a presente contratação estão 

expressamente detalhados na planilha constante na cláusula 2 deste contrato; 

 

6.1.2 - VALOR GLOBAL - O valor global é de R$: 283.326,98 (Duzentos e Oitenta e Três 

Mil e Trezentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos); 

 

6.2 - FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), 

mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria do Município 

de Altamira (Fundo Municipal de Educação de Altamira - Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED), mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte 

forma: 
 

6.2.1 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias, na sede do Fundo Municipal de Educação de Altamira - Secretaria 

Municipal de Educação, localizada Rua Sete de Setembro s/n, Bairro Esplanada do Xingu, 

CEP: 68.372-855, Altamira/PA, acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de 

Empenhos. 
 

6.2.2 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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6.2.3 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

6.2.4 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços 

pela CONTRATADA. 

 

6.2.5 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 

6.2.6 - Poderá o Município de Altamira (Fundo Municipal de Educação de Altamira - 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED), deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

 

6.2.7 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

6.2.7.1 - especificação correta do objeto  

6.2.7.2 - número da licitação e contrato;  

6.2.7.3 - marca quando for equipamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 

7.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por 

parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 

elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº. 8.666 de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

 

8.1 - O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Município de Altamira 

(Fundo Municipal de Educação de Altamira - Secretaria Municipal de Educação - SEMED) - 

Contratante, mediante nomeação do servidor Sr. RAFAEL MOURA PEREIRA – Engenheiro Civil 

- Matrícula: 04157, Portaria nº. 1785/2019, designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 

9.1.1 – O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
 

I - fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
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II - comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

III - garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

9.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e repasses, conforme dotação orçamentária a seguir:  
 

 

- 12 361 0011 2.052 – Manutenção do Salário Educação QSE. 

- 12 361 0012 2.057 – Manutenção de Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

- 12 365 0017 2.071 – Manutenção e Desenvolvimento da Rede de Ensino Pré-Escolar. 

- 12 365 0018 2.072 – Manutenção das Atividades das Creches Municipais. 

- 12 361 0022 2.075 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% Ens. Fundamental. 

- 12 365 0017 2.071 – Manutenção e Desenvolvimento da Rede de Ensino Pré-Escolar. 

- 12 365 0018 2.072 – Manutenção das Atividades das Creches Municipais. 

- 12 365 0022 2.074 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% Ed. Infantil. 

- 12 367 0022 2.076 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% Ed. Especial. 

- 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

- 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 

atendidas as disposições previstas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES / SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Altamira, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 
 

12.1- Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

12.2- Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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12.3- Não mantiver a proposta; 

12.4- Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

12.5- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

12.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada. 
 

12.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº. 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº. 10.520/02, na forma 

prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

 

a)- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

 

b)- 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;  

 

c)- 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o Município de Altamira (Fundo Municipal de 

Educação de Altamira - Secretaria Municipal de Educação - SEMED), em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual 

da multa a ser aplicada.  

 

d)- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município de Altamira (Fundo Municipal de Educação de 

Altamira - Secretaria Municipal de Educação - SEMED). Se os valores dos pagamentos 

devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

 

e)- As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  
 

f)- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e  
 

g)- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
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depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

 

h)- As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altamira - Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Altamira/PA, 04 de novembro de 2020. 
 

 
__________________________________ 

ALOIDE FRANÇA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________________________________ 

CONSTRUPOÇOS BRASIL PERFURAÇÃO DE POÇOS DE ÁGUAS LTDA  
LEONARDO NUNES DUBAL - CPF: 737.898.100-10 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 
 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
 

 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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